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* CÓD. 05.004 

=. ESTADO-DE SÃO PAULO 

“Governo Eng José Carlos Tonin 

PRATA MUNICIPAL DE. INDAIATUBA 

LEI N9 2.265 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1.986 
  

"Autoriza à permuta de um lote do Patrimônio Pã 

bilico Municipal por outro de propriedade de og 

valdino Francisco Alves”. 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Municipio 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi 

das por lei,. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: . 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

permutar O tote n9 06 da Quadra 190 do Loteamento Jardim- 

Morada do Sol, pertencente ao Patrimônio Público Munici - 

pal, com ârea de 250;00 m? (duzentos e cinquenta metros - 

quadrados), medindo 10,00 metros de frente para a Rua Dez, 

igual medida nos fundos, onde dívide com o lote nº 15, - 

por 25,00 metros da frente aos fundos, de ambos os tados, a 

dividindo de um lado com o lote nº 05, e de outro lado - y 

com o lote nº 07, avaliado em Cz$ 16.000,00 (dezesseis - , 

  

mil cruzados), pelo lote nº 09 da Quadra 264 do Loteamen- , 

to Jardim Morada do Sol, pertencente à Osvaldino Francis- 

co Alves, com 10,00 metros de frente para a Rua 88, com a . * 

megma medida nos fundos, divisando de um lado com 

nº 08, com 25,00 metros da frente aos fundos, e 

tado com o lote n9 10, com 25,00 metros da fren 

dos, e nos fundos com o lote nº 20, perfazendo 

total de 250 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) ,- 

avaliado em Cz$ 13.000,00 (treze mil cruzados) 

Art. 29 - Em função da diferença de jalores 

"existente entre o lote de terra pertencente ao| Patrimônio 

Público Municipal e o lote de terra de propriedade do par 

ticular, deverã o permutante Osvaldino Francisco Alves de 

positar aos cofres municipais a quantia corresp ndente a 

essa diferença no valor de Cz$ 3.000,00 (três mi. cruza - 

dos), no ato da lavratura da escritura. pública de permuta. 

Art. 39 - As despesas decorrentes da lavratura- 

   

  

   

   



R para mia » E AIATUBA ; o 
“governo Engo José Carlos Tonin 

  

das escrituras de permuta e dos respectivos registros cor: 

 rerão. por conta do permutante Qava 

art. 49 - Esta Lel entrará em vigor na data de - 

sua publicação. 
se as disposições em contrário. 

Art. 59 - Revogam- 

prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 27 de no 

vembro de 1.986. 
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